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d) Homologação dos pareceres das juntas de pessoal deficiente
físico;

e) Despacho de assuntos correntes, do âmbito do Gabinete de
Apoio e da Repartição Geral da Direcção;

f) Distribuição e transferência internas do pessoal colocado na
Direcção, com excepção dos oficiais superiores e técnicos
superiores;

g) Despacho de assuntos relativos a cartas-patentes, excepto de
oficiais generais;

h) Despacho de assuntos relativos a diplomas de encarte de
sargentos;

i) Visar os processos de falecimento, a enviar ao Ministério
da Defesa Nacional.

Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Outubro de 2004,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

27 de Dezembro de 2004. — O Director, Joaquim Formeiro Mon-
teiro, COR TIR ART.

Despacho n.o 2935/2005 (2.a série). — Ao abrigo do despacho
n.o 23 822/2004, de 19 de Novembro (Diário da República, 2.a série,
n.o 272, de 19 de Novembro de 2004, do tenente-general ajudan-
te-general do Exército, subdelego no coronel de infantaria NIM
09157279, Carlos Manuel Martins Branco, chefe da Repartição de
Pessoal Militar Permanente/DAMP, a competência que em mim foi
subdelegada para a prática de todos os actos respeitantes a oficiais,
sargentos e praças dos quadros permanentes, relativamente aos assun-
tos a seguir relacionados:

1 — Movimentos de pessoal:

a) Oferecimentos para efeitos de colocação e autorização de
mudança de guarnição militar de preferência dos sargentos
dos QP, até ao posto de sargento-chefe, inclusive, e das praças
do QPPE;

b) Colocação, transferência e diligência dos sargentos dos QP,
até ao posto de sargento-chefe, inclusive, e das praças do
QPPE, desde que não haja determinação especial em con-
trário;

c) Trocas para efeitos de colocação e prorrogação de deslo-
camento dos sargentos do QP, até ao posto de sargento-chefe,
inclusive, e das praças do QPPE.

2 — Promoções e graduações — promoções e graduações dos sar-
gentos do QP, até ao posto de sargento-ajudante, inclusive, e das
praças do QPPE.

3 — Mudanças de situação — homologação dos pareceres da JHI
dos oficiais (excepto oficiais generais), sargentos e praças dos QP.

4 — Pessoal na reserva — requerimentos de oficiais dos QP
(excepto oficiais generais), na situação de reserva, para desistirem
da continuidade na efectividade de serviço, antes do termo do prazo
concedido e de sargentos e praças dos QP, na situação de reserva,
para continuarem na efectividade de serviço, de acordo com as normas
em vigor, ou para desistirem da continuidade na efectividade de ser-
viço, antes do termo do prazo concedido.

5 — Averbamentos e matrícula:

a) Averbamento de cursos, de estágios e de especialidades nor-
malizados dos oficiais, sargentos e praças dos QP;

b) Averbamentos de aumentos de tempo de serviço aos oficiais,
sargentos e praças dos QP;

c) Averbamentos e rectificações respeitantes a filhos, a mudança
de nome ou do estado civil dos oficiais, sargentos e praças
dos QP.

6 — Licenças e autorizações — licença parental aos militares dos
QP, prevista na legislação em vigor, designadamente no artigo 43.o,
n.o 1, alínea a), do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 Agosto, por remissão do artigo 100.o, n.o 1, do EMFAR.

7 — Diversos:

a) Assuntos relativos a oficiais, sargentos e praças dos QP, auxi-
liados da ATFA;

b) Requerimentos de oficiais (excepto oficiais generais), sargen-
tos e praças dos QP solicitando certificados ou declarações;

c) Autorização para desempenho de funções civis e matrícula
em cursos civis, sem prejuízo para o serviço nem dispêndio
para a FN, de oficiais, até ao posto de capitão, inclusive,
e de sargentos e praças dos QP.

Este despacho produz efeitos a partir de 10 de Janeiro de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

27 de Janeiro de 2005. — O Director, Joaquim Formeiro Monteiro,
COR TIR ART.

Governo Militar de Lisboa

Escola Prática de Infantaria

Despacho (extracto) n.o 2936/2005 (2.a série). — Subdelegação
de competências no 2.o comandante da Escola Prática de Infanta-
ria. — 1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelas alí-
neas c) e d) do n.o 1 do despacho n.o 23 435/2004, do governador
Militar de Lisboa, de 20 de Outubro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 269, de 16 de Novembro de 2004, subdelego no 2.o coman-
dante da Escola Prática de Infantaria, TCOR INF NIM 02858881,
José Manuel Cardoso Lourenço, competência para autorizar despesas
com aquisição de bens e serviços com o cumprimento das formalidades
legais, até E 2493,99.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Agosto de
2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

13 de Janeiro de 2005. — O Comandante, Luís Filipe Tavares Nunes,
COR INF.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 1291/2005 (2.a série). — 1 — Concurso SG/1/2005. —
Faz-se público que, autorizado por despacho do secretário-geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública de 27 de Janeiro
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente aviso, concurso interno
de acesso misto com vista ao provimento de dois lugares da categoria
de técnico profissional especialista principal da carreira técnica pro-
fissional do grupo de pessoal técnico-profissional do quadro de pessoal
desta Secretaria-Geral, aprovado pela Portaria n.o 440-A/99, de 17 de
Junho, nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo um lugar a preencher por funcionário
do quadro e um lugar a preencher por funcionário que a ele não
pertença.

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares referidos.

3 — Local de trabalho — situa-se na Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças, em Lisboa.

4 — Remuneração — será a correspondente ao escalão e índice
aplicáveis à respectiva categoria, constante do mapa anexo ao Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção que lhe
foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação
complementar.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao con-
curso — encontrar-se nas condições referidas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e na alínea c) do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Conteúdo funcional — o previsto no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, nomeadamente funções de natureza
executiva com aplicação de métodos e novas tecnologias de tratamento
da informação, exigindo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos
da utilização de bases de dados, transferência de suportes da infor-
mação e fornecimento electrónico de documentos.

7 — Método de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — O critério de apreciação e de ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

7.2 — A classificação final dos candidatos, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, resulta da média aritmética simples das classificações
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obtidas nos dois métodos de selecção utilizados, considerando-se não
aprovados os candidatos que no método de selecção eliminatório ou
na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8 — Formalização das candidaturas — a admissão a concurso
deverá ser dirigida ao secretário-geral do Ministério das Finanças,
podendo o requerimento ser entregue pessoalmente na Secção de
Pessoal e Expediente da Secretaria-Geral, Rua da Alfandega, 5, rés-
-do-chão, 1100-016 Lisboa, ou remetido pelo correio para a mesma
direcção, em carta registada, com aviso de recepção, desde que expe-
dido até ao termo do prazo referido no n.o 1 do aviso.

8.1 — Do requerimento de admissão deverão constar:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, número
e data de validade do bilhete de identidade e serviço que
o emitiu), residência, código postal e telefone, se o tiver;

b) Habilitações literárias completas;
c) Habilitações e qualificações profissionais (acções de formação

e outras);
d) Indicação da categoria detida, organismo a que pertence,

natureza do vínculo e antiguidade na actual categoria e
carreira;

e) Identificação do concurso, com referência à categoria a que
concorre, bem como ao número e data do Diário da República
onde se encontra publicado o aviso;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal.

8.2 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Currículo profissional actualizado, datado, rubricado e assi-
nado, donde constem as áreas onde desempenharam funções,
assim como os respectivos períodos de permanência efectiva;

b) Declaração actualizada, passada pelo organismo de origem,
da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vín-
culo, a categoria detida, a antiguidade na actual categoria
e na carreira, bem como indicação da classificação de serviço
ou avaliação de desempenho;

c) Declaração actualizada passada pelo organismo do conteúdo
funcional;

d) Fotocópia do certificado de habilitações literárias completas;
e) Fotocópia do certificado das acções de formação profissional;
f) Fotocópia dos documentos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal.

9 — Os candidatos do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral
ficam dispensados da apresentação dos documentos, desde que men-
cionados, que constem do seu processo individual.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso bem como

a lista de classificação final serão afixadas na Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão, Lisboa,
nos termos do n.o 2 do artigo 33.o, e do n.o 4 do artigo 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria João Vasques Pedro Nunes, chefe de divisão.
Vogais efectivos:

Ana Maria Teixeira Gaspar, técnica superior de 2.a classe,
que substituirá a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

Ana Paula Martins de Almeida, técnica superior de
2.a classe.

Vogais suplentes:

Maria Eugénia Lopes Gonçalves, técnica superior de
1.a classe.

Teresa Margarida Nunes Maduro Eça de Matos, técnica
superior de 2.a classe.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente um política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

27 de Janeiro de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Direcção-Geral de Estudos e Previsão

Aviso n.o 1292/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 21 de Janeiro de 2005 do director-geral de
Estudos e Previsão, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República
concurso interno geral de acesso para o preenchimento de três lugares
de técnico economista principal da carreira de técnico economista
do quadro da Direcção-Geral de Estudos e Previsão (DGEP), apro-
vado pela Portaria n.o 945/98, de 31 de Outubro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso destina-se exclusi-
vamente ao preenchimento dos lugares referidos, esgotando-se com
o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — aos lugares a preencher correspondem,
genericamente, funções de investigação, estudo, concepção e adap-
tação de métodos e processos científico-técnicos, de âmbito geral ou
especializado, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo
em vista informar a decisão superior.

4 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — podem ser admitidos ao concurso os can-

didatos que satisfaçam, até ao termo do prazo de apresentação de
candidaturas, os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento
em funções públicas, previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

4.2 — Requisitos especiais:
4.2.1 — Preencher os requisitos exigidos no n.o 2 do artigo 14.o

do Decreto-Lei n.o 48/98, de 7 de Março.
5 — Local de trabalho — os lugares a preencher pertencem ao qua-

dro da DGEP, sita na Rua da Alfândega, 5, 2.o, 1100-016 Lisboa.
6 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é fixado para

a respectiva categoria nos termos do anexo ao Decreto-Lei n.o 48/98,
de 7 de Março, e as regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da administração central.

7 — Apresentações de candidaturas — as candidaturas são forma-
lizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral de Estudos
e Previsão, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado,
e endereçado para a morada antes referida.

8 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos, devi-
damente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, número de identifi-
cação fiscal, nacionalidade, estado civil, naturalidade, data
de nascimento, número e data do bilhete de identidade e
serviço de identificação que o emitiu, residência, código postal
e número de telefone para contacto durante as horas de
expediente);

b) Identificação da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo, antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública e classificação de serviço;

c) Habilitações literárias;
d) Habilitações profissionais (especializações, estágios, acções de

formação, etc.);
e) Quaisquer outros elementos curriculares que os candidatos

considerem relevantes para a apreciação do seu mérito.

9 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte do presente
aviso, os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Certificado de habilitações literárias ou sua fotocópia auten-

ticada;
c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida

pelo serviço ou organismo de origem, que comprove a cate-
goria de que o candidato é titular, o vínculo à função pública,
a natureza inequívoca do mesmo, a antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública e a classificação de serviço,
na sua expressão quantitativa, dos anos relevantes para efeitos
de concurso;

d) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativo dos
cursos de formação declarados.

10 — Os candidatos do quadro da DGEP ficam dispensados da
apresentação dos documentos comprovativos a que se referem as alí-
neas b) a d) do número anterior do presente aviso desde que constem
dos respectivos processos individuais.

11 — A não entrega dos documentos exigidos no n.o 9 do presente
aviso dentro do prazo estabelecido no n.o 1 implica a exclusão do
concurso, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do citado Decreto-Lei
n.o 204/98.


